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LEI COMPLEMENTAR Nº 128/2024

“Altera a Lei Complementar nº 100/2023, a qual trata da

Criação do Programa de Atenção Especializada”

 

O Prefeito Municipal de Dores do Rio Preto, no uso das atribuições legais que lhe

confere a Constituição da República Federativa do Brasil e a Lei Orgânica Municipal, faz

saber que a Câmara Municipal APROVOU e eu SANCIONO a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Chefe Poder Executivo Municipal autorizado a alterar a Lei

Complementar nº 100, datada de 07 de março de 2023. 

§ 1º - A norma legal, ressaltada no caput deste artigo, será alterada em seu

Anexo I. 

Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as

disposições em contrário. 

 

 

 

Dores do Rio Preto/ES, 01 de julho de 2024.

 

 

 

Cleudenir José de Carvalho Neto 

Chefe do Poder Executivo Municipal 
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ANEXO I
 
 
 

Denominação Carga 
Horária 
semanal 

Vagas Habilitação 

Específica 

Salário 

Coordenador de 

Saúde Bucal 

 

Cirurgião Dentista 

40h 01 Graduação de Nível 

Superior em 

Odontologia 

 

Registro em órgão 

especifico (CRO) + 

ART das Unidades, sob

sua coordenação 

 

R$ 3.324,82 

Coordenador de 

Atenção 

Especializada 

 

Enfermeiro (a) 

40h 01 Graduação de Nível 

Superior em 

Enfermagem 

 

Registro em órgão 
especifico (COREN) + 
ART das Unidades, sob
sua coordenação 

R$ 2.998,72
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